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Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991 
O ?RESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições iegaisF resolve: 

N9 8 3 4 _ Art. iQ - A Secretaria do Superior Tribunal de Just iça 
Tuncionará nos dias úteis, de segunda a sexta-Teira, no horário das 11 
às 19 horas. 

ParágraTo único O expediente diário será 
automaticamente prorrogado, quando as sessies dos 6rgios ~ulgadores do 
Tribuna: se orolongarem alim do Período normal dos serviços. 

Art. 2Q - O e xercício de cargo em comissio e TUnçio de 
conTiança exigirá de seu ocupante integral dedicaçio ao serviço, 
podendo o servidor ser convocado sempre QUe houver interesse da 
adMinistr-aç:ão. 

Art. 3Q - O horário do pessoal do Gabinete dos Ministros 
será o Ti x ado nos termos do art. 327 do Regimento Interno. 

Ar t . 4Q - Este Ato entrará er.1 vigor a partir de 3 de 
Tevereiro de 1992. 

Art. 5Q - Ficam revogadas a Ordem de Serviço nQ 15, de 
29 de n1arço de 1 974, a Portar ia nQ 286, de 08 de março de 1982, e 
dema is d i spos i ç: Ões em contrário. 

N9 835 - N O H E A R a Auxiliar Jud iciária VANILDA GOMES DE SOUZA 
pa·,-a e><e·,.·cer t1 cargo, em co mis são, de Dir·etm- da Di visão de 
Comunicar;5es Adm i n istra tivas, C6 digo STJ-DAS-101.3, da Subsecretaria de 
Co m1Jnit.ar;ão e Adm inistr·ar;ão de Edifíci os, cio 01Jaclr·o de Pessoal da 
Secretaria de Su pe rio r Tribunal de Justir;a, e m vaga decorrente da 
exonera~ão de Wilson Barbosa. 

N9 836 - N O H E A R o Bacharel em Administrar;lo JOS~ ORLANDO DE 
QUEIROZ pa ra exercer o cargo, em comissão , de Diretor da Divisão de 
Manutenr;lo e Conservar;lo, Código STJ-DAS-101.3, da Subsecretaria de 
Com1Jn icar;io e Administrar;io de Edifícios, do 01Jadro de Pessoal da 
'3ecre taria do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente da 
exonerar;ão de Vanilda Gomes de So1J2a. 

N9 837 - E X O N E R A R, a pedido, a P<Htii· de 05 de d~czemb1·0 do 
c.o,-·,·enl:e ano, no s te·1·mos do a·i-tigo 34, da Lei nQ 8. 112, de ti de 
dezembro de 1990, LEONARDO ROSCOE BESSA, Auxiliar Judicfário, Classe 
"A", Refen'.!nci.a NI. 26, Código STJ-A,J-022, do Gn1po-Ati.vidades de Apoio 
.Jud.lci<írio, do Qu;~dro d~c Pessoal da Sec1·etaria do Supe1·ior Tl-ibunal de 
J1Jst: i•:a. 

MINISTRO ANÔNIO TORREÃO BRAZ 

PORTARIA N9 47, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O PRESIDENTE 00 SUPERI OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 1Jso de suas 
a tribuir;5es legais, reso lve 

A U T O R I Z A R a cesslo do servidor CELSO PEREIRA SOUTO, 
Agente de Seg1J1·anr;a J1Jdiciá ·,·ia, Classe "A", Referência NI. 24, ao 
Tribunal Regional Federal da Primeira Regilo, para prestar serviços 
j 1Jnto • 31 Va ra da Ser;io Judiciária do Distrito Federal, a partir 
de 19 de dezembro de 1991, nos termos do artigo ~Q da Resolur;io nQ 
37, de iO de setemb·,-o de l.991. 

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 

Plenário 

SEssao EXTRAORDIN~RIA. EH 12 DE DEZEHBRO DE 1991. 
Aos doze dias do mls Ae dezembro do ano de mil 

novecentos e noventa e um, às quinze horas e quinze minutos, na Sala de 
Sessies do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidlncia do Sr. 
Ministro Antônio Torreio Braz, presentes os Srs. Ministros Josi Dantas, 
William Patterson, Bueno de Souza, Pedro Acioli, Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Geraldo Sobral, Carlos Thibau, Costa Leite, 
Nilson Naves, Dias Trindade, Josi de Jesus, Athos Carneiro, Vicente 
Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, H•lio Mosimann, Per;anha Martins, 
Demdcrito Reinaldo e Gomes de Barros, foi aberta a Sessão. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros Jos• Cindido, Am•rico Luz, Assis 
Toledo, Edson . Vidigal e Garcia Vieira. 

o EXHO. SR. HINISTRO ANTÔNIO TORREao BRAZ 
<PRESIDENTE>: - Declaro aberta a Sessão Extraordinária do Plenário do 
Superior Tribunal de Justiça, convocada 
de Reestruturar;io da Juitiça Federal 
Regiies. 

para apreciar;io de Anteprojetos 
de Primeiro Grau das 2ª e 5ª 

PROCESSO NQ 2293/99 - CJF 
RELATOR: O ExmQ Sr. Ministro COSTA LEITE 

D E c 1 s a o 
O Plenário deliberou, por 

Congresso Nacional o Anteprojeto-dP-1ei 
reestruturação da J1Jstir;a Federal de iQ Grau da 
voto do ExmQ Sr. Ministro-Relator. 
PROCESSO NQ 2577/91 - CJF 
RELATOR: O E:<mQ Sr. Mini s tro CARLOS THIBAU 

D E c 1 s a o 
O Plenário deliberou, por 

Congresso Nacional o Anteprojeto-de-lei 
reestruturação da J1Jstiça Federal de 1Q Grau da 
voto do ExmQ Sr. Ministro-Relator. 

O EXHO SR. HINISTRO 

unanimidade, remeter ao 
que dispie sobre a 
5ª Região, nos termos do 

unanimidade, remeter ao 
que dispie sobre a 
2ª Região, nos termos do 

ANTÔNIO TORREao BRAZ 
<PRESIDENTE>: - Nada mais havendo a tratar, declaro en c errada a Sessão 
Plenária. 

minutos, da qual 
assinada pell'J 
Secretaria. 

Encerrou a Sessão às quinze horas e quarenta e cinco 
se lavro1J a presente Ata que, lida e aprovada, vai 

Sr. Ministro-Presidente, e pelo Diretor-Geral da 

MINISTRO ANTÔNIO TORREllo BRAZ 
Presidente 

JOSt CLEMENTE DE MOURA 
Diretor-Geral 
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Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 18 DE DEZEMBRO DE. 1991 
O GENERAL-DE-EXtRGITO HAROLDO ERICHSEN DA FOt~SEC~, MINISTRO - PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO ~as atribuições que l he sao conferidas pe l o artigo 11, i!)ciso 
XXXl , elo Rcgimcnco Interno , re-so l ve - ' 

N9 9. 635 - DES I GNAR e, Dr . ANTONIO RICARDO MESQUITA DA SILl'A,J u i z- Au dit o r Sub st itu to àa 
U! Audi t or i a d a Aeronáutica da l ~ CJM , para assumi r , cumu lat i vamen t e, o exercício 
pl Pnn do cargo na 21 Aud i tor i a da Ae r on• utica da 1 ~ CJ M, no per í odo de 02 a 31 JAN 
92, em virtude de concessão de férias ao titu l ar e de es t a r vago o c a rgo de Ju i.z-
Audi t or Subs t it ut o . 

N9 9 . 636 DESIGNAR a Dr ~ TE LHA ANGELICA FI GUEIREDO , J uí za - Audi t ora Substituta da 3a 
Au d i toria da :?~ CJ M p a r a a ss umir, cumul at ivame n te , o exe r cício pl e n o do ca r.go ·n a l ~ 

Auditoria da 2~ CJ M, no per í odo de 02 a 31 JAN 92 , em virtud e de c ~n cessão de f é ri as 
ao ti t u l ar e de es t a r vago o ca r go de Jui z - Auditor Subs tituto . 

GEN EX HAROLDO_ ERICHSEN DA F0NSECA 

'---~~~~--,-~~-º~ir_e_to~ri_a_J_u_d~ic-ia_'_ri_ª~~~~~~~___JI 
SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
~UBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

RECURSO CRIMINAL 

6.001-0 - SP - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Recte.: 
O MPM j~nto à 2! Aud da 2! CJM. Recda.: A Decisão do Ex:no Sr. Juiz-
-Auditor da 2! Aud da 2! CJM, de 21.08.91, que rejeitou a Denúncia 
oferecida contra o 22 ?gt. PM/SP FAUSTINO ANTUNES SIMÕES FILHO e os 
Sds. PM/SP CLAUBER RAMON PORTÃO DE SOUZA e ELIAS MORAES IXlS ANJOS, 
como incursos nos crimes previstos nos artigos 222, § 12, e 209, ~ 
bos do CPM, declinando da Competência em favor da Justiça Mil:itar E_ê_ 
tadual. Adv. Dr. Octavio Duval Meyer e Barros. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso, pa-
ra manter, na Íntegra, a decisão recorrida, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Militar d:> Estado de são Paulo. (Sessão ce 16.10. 9l). 
EMENTA: COMPE'I'tNCIA. AGRESSÃO PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES, NO _ 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, CON'IRA MILITAR DA AERONÁUTICA. CRIME MILITAR. 
INTELIGtNCIA IX> § 42 IX) ARTIGO 125 DA LEI MAIOR. Razão assiste ao 
MM. Juiz prolator da Decisão recorrida, ou seja, restou indiscutível 
a competência da Justiça• Militar Estadual para processar e julgar 
os Acusados. Precedentes desta Corte. Recurso à unanimidade não pr2 
vide, devendo os autos serem remetidos à Justiça Militar do Estado 
de São Paulo, a quem compete processar e julgar o feito. 

HABEAS CORPUS 

(Publicação para fins do art 145 do RI/S'IM) 
' 32. 749-5 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Brax:o.Pacte.: 

CARLOS RONALIXl DA SILVA FAGUNDES, Sd. Ex., preso cumprindo pena im-
posta pelo Conselho de Justiça do 32 Regimento de Cavalaria de GuaE 
da, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do me~ 
cionado Conselho, pede a concessão da Ordem para que seja anulada a 
ação penal, sem renovação, com a conseqüente soltura imediata.Inp:e.: 
Dra. Benedita Marina da Silva. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. (Sessão i:E 20. 06. 91) 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Conselho de Justiça de Unidade. Alegação . de 
falta de jurisdição. Informações da autoridade apontada corno coato-
ra demonstrando haverem os juízes sido formalmente investidos.Ordem 

.-denegada,por falta de amparo legal,em decisão uniforme. (Re;publicq.do 
por ter saído com incorreção no Diário daJUstiça ce :E.08.91, . pag. ll.552). · 

32.300-9 - DF - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Pacte.: MARCELO AN~
NIO DE BASTOS, Sd. Ex., alegando estar sofrendo constrangimento. il~ 
gal por parte do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Cavalaria_ de 
Guardas, pede a concessão da Ordem para que seja declarada_a nulid~ 
de da Ação Penal, sem renovação. Irnpte.: Dr. Alexandre Lobao Rocha. 

DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal conQedeu a Ordem, para anular o 
julgamento, POR MAIORIA, com renovação, determinando a remessa dos 
autos à Auditoria para prosseguimento do feito.(Sessão de 29.10.91) 
EMENTA: HABEAS-CORPUS. Comprovado nos autos que o julgamento do pa-
ciente foi feito por órgão incompetente, a prisão que lhe foi impO_ê_ · 
ta represénta constrangimento ilegal, base bastante para a conces-
são do writ. Anula-se, entretanto, o julgamento, não a ação penal 
que, assim, deve continuar, agora perante o Órgão competente. P?r ~ 
nanirnidade, ordem concedida. E, por maioria, remessa dos autos a A~ 
ditoria Militar competente. 

32.803-3 - PR - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Pacte.: ROG~ 
RIO RODRIGUES DE ASSIS PEREIRA, Sd. Ex., respondendo a processo pe= 
rante a Auditoria da 5! CJM, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem 
para que seja trancada a Ação Penal. Impte.: Dr. Edgar Leite dos 
Santos. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. (Sessão de · 
26.11.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. Pedido de habeas 
corpus objetivando o trancamento da ação penal sob a alegaçãc;--ae 
haver perecido o direito de punir do Estado, em face da manifesta 
perempção, bem como o constrangimento ilegal previsto no arti~ 
go 467, alínea "f", do CPPM. Pe rempção significa a extinção relati-
va ao direito para praticar um ato proce ssual ou continuar o pro-
ce·sso, ocorrendo sempre dentro do proce sso, o que não se verificou 
no presente caso. A regra Ínsita no art. 467, letra "f", do CPPM, 
inscreve entre atos eivados de ilegalidade ou praticados com abu-
so de poder, "quando alguém estiver preso por mais tempo do que de-
termina a lei". O Paciente está em liberdade, -portanto, não procede 
o argumento. Denegada a ordem. Decisão unânime. 

Bra s ilÍa , _17 de dezembro de 1991, IZAURA LIMA DA SILVA ARAÚJO, Super-
vi s ora II; SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA, Supervisora III, Visto: LUIZ 
MALTA COELHO, Diretor da DIJUR. 

Secretaria dio Tribunal Pleno 

ATA DA 81 ª SESS AO, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
. PRE SIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Pr es entes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
ta l o o , Raphaei de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Jorge José de 
Car va lho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Eve 
raldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz Lima, Antonio 
Carlo s de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira 
de Carvalho. 
Ausente o Ministro Aldo Fagundes. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Or Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da .Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os processo s : 
- APELAÇAO 46.535-0 - DF - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revi s or Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
ROBERTO MOREIRA LARA, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no 
art 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regi-
ment o de Cavalaria de Guarda s , de 07.08.91. Advª Drª Elizabeth Diniz Mar 
tin s Souto . - POR UNANIMIDADE, foi dado provimento ao apelo para, refor= 
mando a Sentença a quo, absolver o recorrente,com fulcro no art 439, le 
tra "d", do CPPM, c/c o art 39, do CPM . -
- RECURSO CRIMINAL p.DD4-4 - RS - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
RECORRENTE: A Exmª Srª Juíza-Auditora da 1ª Auditoria da 3ª CJM, de ofí 
cio. RECORRIDA: A Decisão da Exmª Srª Juíza-Auditora da 1ª Auditoria da 
3ª CJM, de 21.10.91, que c oncedeu reabilitação ao 1Q Sgt Aer VINICIO CAS 
SIANO. Advª Drª Benedita Marina da Silva.- POR UNANIMIDADE, foi negado 
provimento ao recurso, mantendo-se o r. despacho hostilizado. 
- CDRREIÇAO PARCIAL 1.400-7 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Li~a. 
REQUERENTE: SERGIO CANDIDO CARVALHO QUEIROZ aos SANTOS GOMES, 12 Ten 
Aer . REQUERIDO:O Despacho do Exmº Sr Juiz-Auditor da 2ª Auditoria da Ae 
ronáutica da 1ª CJM, de 16.10.91, que determinou a 'unificação do procei 
so nº 10/91 da 1ª Auditoria de Aeronáutica da 1ª CJM ao processo n2 47 
91-4, do Juízo requerido. Advª Drª Marilena da Silva Bittencourt.- POR 
UNANIMIDADE, foi conheciaa e indeferida a presente Correição Parcial, 
mantendo-se o r. despacho recorrido. 
- CONSELHO OE JUST IF ICAÇAO 151-5 - DF - Relator Ministro Luiz L!eal f'erreira. Re 
vjsor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.O Exmº Sr Ministro de Estado da Marinha,em cum 
primento ao disposto no art . 13,inciso V,alínea "b",da Lei nº 5.836172, encaminha os 
autos do Conselho de Justificação a que foi submetido o Capitão-de-Cur-
veta ROBERTO COUTINHO DO PRADO. (SESSAO SECRETA).- POR MAIORIA, o Tribu 
nal julgou o CC ROBERTO COUTINHO 00 PRADO não culpado dos atos que lhe 
são imputados no Libelo Acusatório, considerando-o, em conseqUência, Jus 
ti ficado. O Ministro CHERUBIM ROSA FILHO julgava o Justificante culpado~ 
determinando a sua reforma, de acordo com o inciso II do art 16 da Lei 
nº 5.836 / 72. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO assim justificou o seu 
voto: "Em ~ue pese ser Oficial abaixo da média, ter sido condenado a 06 
meses, por escassa maioria, por infringência do art 328 e ainda ter si-
do punido, por várias vezes,disciplinarmente, de todos esses julgamen-
tos,contrários ao· Justificante , não ficou prqvado, em nenbum desses ca 
sos, que haja se beneficiado da prática de tais faltas, ofendido a mo= 
ral ou a ética militar, de modo a ser tornar indigno para q oficialato 
ou incompatível com o serviço. Assim, considero o CC ROBERTO COUTINHO 
DO PRADO justificado, isento pois da aplicação das ~anções previstas 
no s incisos I e II do art 16, da Lei n2 5.836/72. 
- APELAÇAO 46.536-9 - OF - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: CLECIQ ANOERSON GONÇALVES 
MONTEIR O, Sd Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187,c/c 
o art 189, inciso I , ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
J us tiça do 1º Regimento de Cavalaria de Guardas, de 07.08.91. Adv~ Dr• 
Eli zabeth Di niz Mar t in s Souto.- POR MAIORIA, não foi conhe~ida a preli-
min ar s usc itada pela douta PGJM, contra o voto do Ministro RAPHAEL DE 
AZEVEDO BRANCO que a acolhia. NO MtRITO, foi dado provimento parcial ao 
apel~ para, mantida a condenação, reduzir a pena a 03 meses de prisão. 
O Mini s tro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO dava provimento ao recurso, absol-
vendo o r ecorrente com fundamento no art 439, letra "e", do CPPM. 
- APELAÇAO 46.515-4 - PR - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Revi-
sor Mini s tro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. APELANTE: O MINISTt-
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RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 5ª CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da·5ª CJM, de 21.08.91, na 
parte em que absolveu o Sd Ex JOAO APARECIDO .OE. OLIVEIRA, do crime pre-
visto no art 195 do CPM. Advs Ors Edgar Leite dos Santos e Anne Elisa-
beth Nunes de Oliveira. (SESSAO SECRETA). . 
- APELAÇÃO 46.493-1 - DF - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministr o Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: CLODOALDO BERNARDES 
CORREA, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187,c/c o 
art 72, inciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Jus-
tiça do Batalhão de Polícia do Exército, de 24.07.91. Advª Drª Eliza -
beth Diniz Martins Souto.- POR MAIORIA, não foi conhecida a preliminar 
argüida pela douta PGJM, contra o voto do Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 
BRANCO, que a acolhia . NO Mi;'RITO, também POR MAIORIA, foi negado provimento 
ao apelo,mantendo-se a Sentença a quo . O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
absolvia o recorrente, com fundamento no art 439, letra "e", do CPPM. 
Publicam-se,em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, as decisõe s r~lacionadas com os proces-
sos julgados na 79ª Sessão, em 26.11.91: 
- APELAÇÃO 46.511-3 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira: APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MI-
LITAR junto à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM. APEL ADA: A Se ntença 
do Conselho de Justiça do 1º Batalhão de Guarda s ,de 15.08.91, que absol 
veu o Sd Ex GILMAR LIMA DA SILVA, do crime previsto no art 187 do CPM~ 
Advª Drª Clarice do Nascimento Costa. - POR UNANI MIDADE, foi dado provi-
mento ao apelo do MPM para, reformando a Sentença recorrida, condenar 
o Sd Ex GILM AR LIMA DA SILVA, à pena de 06 meses de detenção, converti -
da em prisão , determinando a detração da pena, de acordo com o art 187 
c/c os arts 59 e 67, todos do CPM. (O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN-
CO NAO ASS I STIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46 . 325- 9 - MS - Relator Ministro Aldo Fagund~s. ~evisor Mi-
nist r o J orge José de Carvalho. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
j un t o à Aud itoria da 9ª-CJM. APELADA: A Sentença do Co nselho Permanente 
de J ust i ça da Auditoria da 9ª CJM, de 18.02.91, que absolveu o 2º . Sgt 
Mar GUTE MBER G CLE MENTE NOBRE, dos crimes previsto nos arts 175 e223, am 
bo s do CP M. Adv Dr Normandis Cardoso .- POR MAIORIA , foi negado provimen 
t o ao apelo. O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS dava provimento ao re 
c urs o, para condenar o apelado à 03 meses de · prisão, com surs is, pela 
in f ri ngê nc i a do art 175, do CP M. 
- APELAÇÃO 46.501 - 4 - RS - RelatoT Ministro Jorge Frederico Machado de 
San t 'Ann a . Revisor Ministro Al do Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLI 
CO MIL IT AR junto à 1ª Auditoria da 3ª CJM . APELADA: A Sentença do Canse 
lho Pe r manente de Justiça da 1ª Auditoria da 3ª CJM, de 23.07.91,que ab 
solve u o Sub Ten R/R Ex ALFEU CLAUDIO FERREIRA FREITAS e o civil CARLOS 
KLEB ER PI NHEIRO CORREA, do crime ~revisto no art 25 1, § 3º,do CPM . _ Advªs 
Drªs Be nedita · Marina da Silva e Nad ja Maria Guerra Rodrigues. - POR UNA-
NIMIDADE , f oi negado provi me nto ao apelo . 

- APELAÇÃO 46.497-4 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re -
viso r Pa ul o César Cataldo . APELANTE: JORGE LU I Z FE RREIRA DOMINGUES, MN, 
condenado a 06 meses de prisão , incurso no a r t 187 do CPM , com o di rei -
to de apelar em liberdade . APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de J ustiç a da 2ª Auditoria de Marinha da 1ª CJM, de 13 . 08.9 1 . Advª Drª 
Ta nia Sardi nha Nascimento .- POR UNANIMIDADE , foi negado pr ovi mento ao 
apelo , mantendo - se a Sentença recorrida, determinando - se o encaminhamento 
de peças dos autos à douta PGJM , para a verificação da existência aecri 
me em tese . ( PRESIDÊ NCIA DO MI NISTRO DR ANTO NIO CARLOS DE NOGUEIRA, vT 
CE PR ESI DE NTE, NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). -
- APELAÇÃO 46.516-4 - PR - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re -
visor Ministro Aldo Fagundes . APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
j unto à Auditoria da 5ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
do 34º Ba t a lhão de Infantaria Motorizado, de 02.08.91, que absolveu o 
Sd Ex ROBERTO CARLOS JANDRE, do crime previsto no art 187 do CPM. Advª 
Drª Anne Elisabeth Nunes de Oliveira.- POR MA I OR I A, foram rejeitadas as 
preliminares de nulidade argüidas pelo Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
CO e, NO Mi;'R I TO , foi dado provimento ao apelo para, reformando a Senten 
ça a quo , condenar o . recorrido a 08 meses de detenção, transformada em 
prisão, ex vi do art 59, do CPM, como incur s o no art 187 c/c o art 189, 
i nciso II, do citado diploma legal. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN -
CO negava provimento ao apelo, para manter a absolvição, com fulcro no 
art 439, letra "e", do CPPM. (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE 
NOGUEIRA, VICE - PRESIDENTE, NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
Republica-se , na í ntegra, por erro material, o ~esultado do j ul ga me nt o 
do Recurso Criminal nº 6. 005- 2 (AM ) , cons t ant e da Ata da 79 ª Sessão, r ea 
lizada em 26 .1 1.91 : -
- RECURSO CR I MI NAL 6 .005- 2 - AM - Relator .Ministro George Belham da Mot 
ta . RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12ª 
CJM. RECORR I DO: O Despacho da Exmª Srª Juíza-Auditora da Auditoria da 
12ª CJM, de 14.10.91,·que declarou a Justiça Militar competente para 
processar ~j u lgar o Cap Ex ELSON RANGEL CALAZANS. - POR MA I OR I A, foi da 
do provimento ao recurso para, cassando o r. despacho hostilizado,decla 
rar incompetente a Justiça Militar para processar e julqar o Cap Ex EL= 

SON RANGEL CALAZANS. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MÔTTA(Relator), LUIZ 
LEAL FERREIRA, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e CHERUBIM ROSA FILHO negavam 
provimento ao recurso. O Ministro Relator fará voto vencido. 
Retifica-se, por erro na autuação, o resultado da Correição Parcial nº 
1.398-1, julgada na 77ª Sessão, de 19.11.91, onde se lê: " ... O Despacho 
do Ex~º Sr Juiz-Aud!tor da Auditoria da 5ª CJM, de 13 . 09.91, que defe-
riu parte das diligencias solicitadas pelos requerentes nos autos do Pro 
cesso nº 09/90-0. ", leia - se: " . .. O Despacho do Exmº Sr Juiz - Auditor da 
Auditoria da 5ª (JM, de 13.09.91, que indeferiu parte das diligências 
solicitadas pelos requerentes nos autos do Processo nº 09/90-0." 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas. 
Processos em mesa 
Revisão Crim inal 1.241-5(ER/EG) Aud 11ª VISTA MIN S.TELLES 
Apelação 46.494-D(ER/AF) Aud 11ª proc 539/91 -7 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 46.499-9(AF/JC) Aud 4ª p-roc 004/91-8 Advs Angela M.A.da Silva/outra 
Ape 1 ação 46. 520-0 ( AF /LL) Aud 5ª, pr oc 036/90- 7 Advs Edgar L .dos Santos/outro 
EmbargQs 45.874-7(JC/EG) 2ª Mar Advª Tania Sardinha N3scimento 
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ATA DA 83ª SESSAO(EXTRAOROINÁRIA),EM 06 DE DEZEMBRO DE 1991-SEXTA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL - DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Raphael de Aze -
ve do Branco, George Belh~m da Motta, Luiz Leal Ferreira,Everaldo de Oli 
veira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de 
Nog ueira , Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Au sentes os Ministros Paulo César Cataldo, Aldo Fagundes, Jorge José ae 
Carv alho e Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Procu ra dor-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Se é r etá r ia do Tr i bunal Pleno, Dr ª Suely Mattos de Alencar. 
Abr i u- s e a Sessão às 14 :00 hora s , se ndo lida e aprovada a Ata da Sessão 
ante rio r . 
For am ~elatados e Jul ga dos os processos: 
- · APELAÇÃO 46.521-9 - PR - Rela t or Minist r o Luiz Leal Ferreira . Revisor 
.Mi ni stro Eduar do Pires Gonçalves. APELANTE: JORGE EDSON PEREIRA, Sd Ex , 
conde nado a 06 a nos de r ec l usão; incurso no art 205, caput , do CPM. APE-
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5ª . 
CJM, de 04 .09.91. -Adv s Drs . Edgar Leite dos Santos e Anne Elisabeth Nu-
nes de Oli ve ir a. - POR MAIORIA, foi ne gado provimento ao apelo para man-
ter a Se ntença a quo , fixa ndo - se o _regime semi - aberto para o cumprimen -
to inicial da pe na , de aco r do com o art 110 da Lei n2 7.210/84, c/c o 
art 33, i 2º, l e tr a "b" , do Có di go Penal. Os Mi nist r os EVERALDO DE OLI-
VEIRA RE I S e GEO RGE BEL HAM DA MOTTA davam provimento parcial ao apelo 
da Defe sa pa ra red uzir de 1/3 a condenação, pela aplicação do parágrafo úni-
a0 ;do •.art 48 do CPM, .tornando-a como definitiva em 04 anos de reclusão, fixando o re-
gime aber to para o c umpr i men t o da pena. 
- CORREIÇÃO PARCIAL 1.397-3 - PR - Re l ator Mini~tro Luiz Leal Ferreira. 
REQUERENTE: JA IR RET DRI , Subte n Ex. REQUERIDO : O Despacho do ExmQ Sr 
Juiz-Aud ito r da Au di to r ia da 5ª CJM, de 11 . 10 . 91 , que indeferiu o pedi -
do do requ e ren te de r e t orn o ao Juiz deprecado da Carta Precatória inqui 
ritória , em qu e fo r a m o~ i t i d as as perguntas da Defesa . Adv Dr Edgar LeT 
te dos Santos .- POR MAIORIA , foi deferido o pedido, contra o voto do MT 
nis tro J OSÉ OQ CABO TEIXEIRA DE CARVALHO. 
- APELAÇÃO 46 . 5 12- 0 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Sei xas Telles. APELANTE: CARLOS ALBER-
TO DA LTRO DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a 06 anos de reclusão,incurso no 
art 209, §§ 1º e 2º, c/c os arts 79 e 81, parágrafo único, tudo do CPM . 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria 
de Exército da 1ª CJM, de 13.08 . 9 1 . Advªs Drªs Clarice do Nascimento Cos 
ta e Eleonora Salles de Cam pos Borges. (SESSÃO SECRET A). -
Re tificação: Na Apelação nº 46 . 400 - 1, constante 
de 1 2 .1 1.9~, on de se :1ê: " .. . art 72 , i ncisos I 
s e : " .. . art 72, incis os I e III, alínea b " . 

·A Se s s ão foi ence r ra da às 16 :00 horas. 
Processos em me s a 

da Ata da 75ª Sessão, 
e I I, a lí nea b "; leia-

Rev isã o Criminal 1.241 - 5(ER/EG) Aud 11ª VI STA MIN S . TELLES 
Ape lação 46.494-0(ER/AF) Aud 11ª proc 539/91-7 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Ap elação 46 . 499-9 ( AF / JC) Aud 4ª proc 004/91 - 8 Advs Angela M.A.da Silva/outro 
Ap e l ação 46. 520 - 0 ( AF /LL) Aud 5ª proc 036/90- 7 Advs Edqar L. dos Santos/outro 
Apel ação 46.539 - 3(JC/PC) 2ª / Ma r proc 526/91-4 Mvª Eliane O.de Luna Freire 
Ape lacão 46 . 54ü-5(WL/AF) 3f13ª· proc úül/91 -í!~En- 1l u1Le t :rootm !9eto • 
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